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Nota Explicativa: A divergéncia apontada deve-se ao sistema utilizado nesté funicipio/ainda
estar em fase de implanta¢do. Esta diferenca engloba apenas os valores de Patriménio e
Almoxarifado, que apesar de realizarem as operacdes de entrada e saida de material o sistema
— e-cidade - através do médulo contabilidade n3o “enxerga” as alteracdes.

Portanto, nesta data de emissdo da PCA, as contas nio guardam paridade com o Patrimdnio e
Almoxarifado. Todavia, para sanar a divergéncia aponta, teremos que realizar um movimento
contabil de débito e credito nas contas correspondente, onde cada langamento genérico faz
mengdo a movimentacdo dos materiais.

Esta medida j& foi adotada em outros exercicios a fim de sanar o problema apontado, porém
estamos tentando resolver administrativamente o problema de proﬁ_r\amagéo referente aos
langamentos do sistema em tela.
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